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mmª-tag mm “Raft? azar.: “%%n na ?ªfªvmcxº 
E GÚLW an 

39 relatª-rio às Prºf. Lmrenço 

1. — ºs granda aterºs- de atàviâadeg da í+ªn13térío, «::s mWrÉMMI-n 
te m; ªªª três: 

a) Mim; 
5) emanaçãº & àíí'usâa aa &útm; 
c) Estímlo & imatigaçâo m mam, am gaz-al 

&. Ga planos a qm & ministraçãº aa pmjªta iãº &gualmnte três: 
a) :: aiª sªx-vlws Maas «ía ªmªm; 
b) o de ”Magºs eia: uniam” faáamúaa mm, Nªtaçãº; & 

9.32.) & umhª de midaãas nãº mama, em aajª, na tam— 
tática; 

e) nº caso &» ensine, serviços ãe: aewww ;:artíenlama. 
5. ”% casia um mas grandaa %%%&, as fama de afim-L'. uia?“ amçãm são va 

, 
_ 

' º » 
- no por planajamnte cºmu”, ãª'strí— 

buição && mamas & emtrôla gerais &, aínãa, àªlâ'gªçãfª ãe spMças, por 
fçrça cla Eai uu ;mdismta uºuwww. 
&. Segunáa ua W indica-tim, ªsma W & Waãâa ãafíní— 
águª, cie md»? geral, pala mammª— a leais mamária» 
5. . & tem gªiª, a. legislaçãº faftãázml assim se apressaram: 

&) nº sata:- dm matina, ». lei nª h.?zlg, fifa 39/12/61 ( airetâzes :; 
Wa) & mattºs âítvlms qua assa msma la!. cita; 

b) na setºr da cansamçla & âmagº Liª calam, ,ªifªmntas lais 
sôªare serviçºs ªréª—rima, & mn comparaçãº passiva). em as mmª 
dies refªz—wma“, alan cia atras qua astabeíaeam primários normª 
tivas ãe matam :» gem; N/ 

e) nº sºm! ti:-> askimlo & inves igargâ'o % mm:. (cê, fineza, letra. , 
arª—ias) igralãmte, 

&. A visªº (39 empate & sa mr mz: canta na re arm amiºªaístm? iva da 
trará partir aos mºri: Meiwes cmtita címls, bastam clama, em relação 

"
a 

ncia setºr a mas fama cia aâªínisuraçw'), & sam” 
&) áimiàu de tadas & examinaçãº “(art. 156); 
b) aapam & ex.,-altura. cam dem-“gr ªº Ramãº (art. 17h), em prºt—açâo 

ao patrímàúa histérica & sn:-Gisweb (art.. 175); 
«) liberdaàe gigas aa.?maíaa, miam—a arms (art. 173); . 

&) organizaçãº 55.48 333t ranma-ais «rm msmº &? os ªistaâos & ª.
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FQÍ e de un sistemª radaral, do caráter supletivo (art. 170 o 

e) possibííiaade do dasenvnlvimento do ensino ggzsxgnlgz, que i 
livra, respeitaúas as leis que o ragalam (srt.167); 

:) cooperaçãº à: União, mediante auxílio p&cuníârio, no desenvql 
víaonto dºs sistemas regionzis ds ensina (art.171) para o quª 
estabelece & Cnnxtítuíção quotas mínimas da receita de impes— 

tos quinto aº ensino príaárie totalmente aplicáveis, 3 ea re— 

lação ao ensino dos demais graus, em parte. 
7. R Reforma administrutivn competirá, antes de tudo, propor nos ma- 
lhores temas da raciºnalização a estrutura bísica dos serviços federais 
em cada um dos setores e sua conexãº geral, dp nada a que seja atendido 
o pensªmento prºgrauítíeo dª Constituiçªo. 

8. 0: trªz diferentes «terei de atividades teria de receber traumª 
to diferenciada, erabera conexº; ate' carta ponto, são êle: interdependen— 
tes, e que Justifica & sua presença numa &; secreta—1a do Estado. 

9. Quanto aos de conservação e difusão cultural o, bem assim, as do 

estímulº à invastigaçªb na pesquisa, êsse trªtaaenta torna—sa relativamqg 
te mais simplen, podandº pautar—sn pelos princípios JS estabelecidos para 
& Raforaa, em geral, segundo a natureza dºs serviçºs e assim os seus pro- 
pêsítos ou funções, para a caracterização de 5rgâas da nível departamental. 

10. Estabelecida, cºmo estã, o princípio da divisão primária dos minis— 
tíríos em secretarias, pareca convir que duas unidadea dessa arãea áovaa 
existir, para cada na dêsses setores. Cada uma delas se subdividirâ em 

departamentos, a que se ligam tambem orgaos de assessºraaento e coopera— 
çao,na forma que for julgada convuniente. 

11. Essa fºi, alias, a forma prevista em anta—projeto aprovado pelo ant; 
30 Conselho de Ministros, por iniciativa de então Ministro aa qeação & 

Cultura, sr. Darcy Ribeiro. L 
12. Quanto ao setor do ensino, e caso se apresenta mais complexa, desde 
que se consideram os princípios administrativos estabelecidos pela lei nª 
h.02h, citada. Na raalídade, êsse diploma cria um regime muito complex», 
ou difereacíado, segundo os graus de ensino e as funções dos sistemas re- 
gionais e do sístama redgral. Em r&lação & êsse Eltímo, estabelece—so & 

condição de suplência; em relação aos sístamas regionais, condições da pa; 
nejamento & contrôle geral, Justificado por assistência financeira, na Con; 
tituiçãog & assistência tâenica, na lei ordiníria. 
13. 350 sera facil, an nosso entender, estabaloeer—se para os encargos 
decorrentes, uma ao grande unidade primaria, ou secretaria, como passara— 
mas & rwaminar.
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Illcâasºx4mtsuuúnn 

1h. Ã primºira vista, & Constitníçâo estabalace ua princípio da aes— 

centralização territorial, visto que fala em sistemas dºs Estados e do 
Distrito Faáeral, pºr suas respectivas administração: organizadas. Mas, 
raferinda—se ao mesmo tewpo & um sistema £ deral suplativo & & nara»: 
“dª cooperação financeira, segundo dadºs critérios que dssde'ãogº fixa 
(obrigatoriedade de ensino primário e coordenação entre planos regionais 
e nacional de desenvolvimento aºs serviço:), astabaleee também princí — 

pios concorrentes da centralização funcional. 

15. ºs asgeetos ºrgânicos datas centralização não estão definidos 
na carta política. 330 porém tratados na lei de diretrizes e bases, e 

de modo variável cagando e: graus de ensino, a primária, médio & guporí— 

ar, como também em relaçãº & contingencias da'variáçôas && estrutura da» 

mogrâfíca & econômica nas dífàrentes porções de terrítârio nacional. Bug 

de, rarerír—se a planos regionais e planº nªcional, articulados segundo 
tais variaçõelg ' 

16. Ao mesmo tempo ªstabelace um coaplaxº regime de artíc&laçâo, ms- 
diante a ação da âígãos colegiados, na na árbita federal, o Conselho Fo— 

deral de Educa 30, e numeroso: outrºs Etnias colegiadºs paralelos, os 
conselhos estadunís & o ão Distrito ?bdàral. às funções 635593 5rgãos 
são diversificadas segundo ºs serviços de cada gran de ensino. 

17. Dessa situação de direito, rasultam encargºs espeéials ao Kini:— 
têrio. $a realidade, deverá élª estar organizado de tal forma quª passa 
concºrrer para mais exata pregªção das relaçãas ”éo definição", constan- 
tes da Constituição & repetidas ou uxplicadas na lºi, nas relações que 

poderemos chamar ” da estrut&ra“. As relaçães de dafínição são, por sua 

prêpria natureza, fixas, estâvàis; as relaçõés de astrmtura são varíí - 
veis no taapo e nelas a ação adainístrativs davarâ fundar—se para estahg 
lºcalmente de planos periâdícas das serviçº:. Ora, isso cria., de parte do 

ãinistério, a obrigação de manter serviços da análise da conjunt ra edu- 
cacional de todo o anil, cºmº também às exame constante de todos os ser. 
vigas de ensino em teraos de seu rendimsnto, ou eficiência. 

18. º estudo dês&e delicado problema dave sar precedíáo de exame das 
normas fixadas na lâgislação, com relação a cada grau de ensino, pois são 

elas variáveis. Só assim poderªmos discernir os critérios que deverão png 
sidir & propºsta para criação de unidades no nívsl departawental, e a sua 

conveniente remníão em anídades maiºres, as secretariaa. 

&) Ensinº primáriº 

19. No ensino primáriº, ºs princípiºs de organização de serviços pmi 
prius aos Estados % DistríàoáFederal, cºm gestão direta pºr essas unida— 

des fedºrafàs e supêrV1sãº pºr elas também quase integral, estâº prºvis— 
tos nos artigos 11, 16, 28 e 29, da lei de diretrizes e base:. A essas 
&nidaáss, cabe criar snrviços prõpríos; orientar & fiscalizar o ºnsino
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particular e municipal; nelar pela obrigação das emprâsas com mais de 

cem trabalhadorªs, am fornecer—lhes e a asma filhos ensino primêrío; for- 

çar ou prorassâres & administradores escolarªs de ensino primário, além 

ag 'prºuovgzr º levantamento anual das necessidades regionais & Eocaís 

da populaçãº escolar, cºm auxiliº âos wunícíplos para plansjamento ragi— 

Ol?-ªl. 

20. 
' 

0 que rªsta & União, nesse subsetcr, consiste no segçinte: 

&) coordenar os planos ragienais,madiante um planº nacional (art. 

93) e redistribuir recursos para o áeSaalviaanto da tals 

planos (art. 95); 
b) contrôle estatístico garal (art. 99, letra,a) o, bem assim, as 

cartªs condiçíes gerais dos aerviçus escolares (extensão míni— 

aa dos cursos e administração ão ensino na lingaa nacional, qº 

me se vi dos arts. 25 a 27); 
c) estabrlaciªanto de padrãas míníaos gata a farmaçâo && professô— 

rea primáriºs (art. 35 a 5 iª ao art. 9, letralg); 
d) aantrôle contábil ªºs recursos federais distribuídºs (art. 93 

e 95); 
e) assistência têeniua, não obrigatâria, mas nos termos que forem 

convencionadas ªm cada casº (art. 9”, letra º e 95, letra º). WE 
21. Quanto ao ensino mêâio, que coaprsende ºs ramos secundárioa, têcg; 

co, normal, esmercial, industrial & agrícºla (a ainda oatros qua & legis— 

lação venha a definir), a situação É diferente. 

22. Também aí cabe às unidades federaáas criar serviços prôpríos, au— 

tºrizar & reconhecar estabelacimântos de ensino médio municipais e parti— 

culares, e prºceder a planejamento regional (art. 11, 16, 29, na e 93). 

25. Cºntudo, os gâdrâes mini os de ensino, ºu as disciplinas obrigaçâ 

rias, são na sua maior parte fixadas pelo govêrnº federal através do Con» 

selho Federal de ?ducaçâo (art. 99 a arts. 33 a 38). A3 unidades íeôera— , 

: das e os prâpríos estabelecimentos de ensino caaplatarãe os currículos.
_ 

Igualmente, deverão as autoridaáas que concederam autºrização & reconhçqi 

mento das escolas, comanicar os atos res ectivoa ao ªinístêría da Fàuca — 

ção; e, enfim, na ãlniatêrio devarão sªr registraàos os títulos da ensino 

técnico mêdio (art. 17 e &&). 

2h. Ademªis, « rºgulação da fbrmação da professôras & aâmínístraãores 

é matéria de eoapetªncia fªdaral (art. 59 a 51); e, (cºmo situa ão tranp 

sítôria, pelo praao ãe cincº anos), andarão os Estªbelªºímºntos não ofici- 

ais do ensino mâdio ºptar pêla fiscalização federal, que cºntinuará & exª; 

tir nºs Estados até que êstea organizem as respectivos serviços de fiscal; 

zação (art. 109 e 110). 

25. ?revalecem as condiçõsa gerais da coordenaçãº aos planºs regionais 

cºm um plano federal (art. 93), o contrôle estatístico geral e a possíbiL;
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dade de assister cia técnica (art. 9”, letra 3). Desse modo, também nº ensi— 

no meâio ha centralização fuzzcioral, a exercer—se em termos mais ampl os. 

e) Ensino superior 

26. Em relação aº ensinº supêríor, regime tambêº div rso ;_estabele— 
cido. A autorização para funcionamento do EStªbElêCíTªntOS isoladºs, isto 
é, não reunidos em universiáades, áesdª que faderais ou particulares, 5 at:; 
buição do Ministério, através do Conselho Feáeral de qcaçâo, & assim tea— 

bém o sea reconhecimento, depois de dºis anos de funcionamento regular(art. 
99, letra ª e h). 
27. &as aos Estaâon coapetirâ autorizar e fiscalizar os sstabelecímenn 
tes estaduais isolaáos, atravês de seus respectivºs conselhos estadnàís de 

educação (art. 9ª, & aº); e, no caso de Estados que tiverem mantido univer- 
sidades própria:, com funcionamento regular por nais de cinco amos,or reco— 

nhecisento de universidades « estabalaeimsntos isolados também seri ée sun 

competência, por decisão do Conselho Faderal (art. 15). 

28. Hão obstante, a duração a º currículº mínimo dos cursos superiora: 
são êstabelacidos pelo Kinistêfia através ée deciaôes ão Conselho Federal 
de Educação; os ralatõrios anuais de funciºnamento são por êsse mesmº 5:— 

gão apreciados, o qual pedarâ determinar siadicãnsias em qualquer estabele— 
cimanto; deverí Ele também apreciar recursºs de sºmbras do magistêrio do 

ensinº superior; e, enfim, os diplomas de ensino superior deverãº ser regis— 
trados nº Ministério aa Educação. 

29. As cºndiçães de cºntrôle estatíntico geral subsistem. &nbsíste tam. 
bêm & possibilidade de coºperaçãº financeira e nesse caso, dv contrôle con— 

tâbil. 
30. às unirersiáaães gozam de prerrogativas de autonoaía, mas seus estª 
tutos deverão ser aprovados pelo Conselho Faderal de Educação. 

IV. ' 

31. As funções ao Ministério quanto ao ensino podam sar agora assim qª 
mêriamente indicadas:

, 

a) gestão direta dos serviços que constituam o sistema feáeral ãe 

ensino, e que, na situação at al, especialmente correspondem a 

escolas de grau médio e superior; 
b) administração das fundos nacionais da vagina, um para cada grán, 

& qual envolve atividades da planejamento geral, visando % arti— 
culação dos planos rªgíonais e, consequentemsnte, o estudo dês— 

ses mesmos planos, em faco das naceªsidades de distribuição demº 
grªfica e exigências de desenvolvímpnto social & econômico; isso 
vale dizer que o Einístêrío deverà estar habilitado à análisn ec— 

tatística e & invagtígações ao processo educªcional, em geral; 
e) serviços de avaliação de rendímçnto ªo ensino inclusiva seus eq; 

toa, para qua ham se fundamente & distribuição de auxílios;



C.B.P.E. 
6. 

d) serviços de assistência tiºn ca, na forma de áifusão dos melho— 

res eleaentos de organiza 59 e aáminístração escolar, orienta- 
ção das construções esaolares e seu equípamsnto, avaliação dº 
rendimentº de trabalhº escolar, de apêrfeiçoamnnto do magisté- 
rio; e ainda, na forma que se estabelecer, zaóíante convênio: 
entr$,o ªínístêrio & cada nºtªdo. 

32. hs funções aàsim descritas devsrão corr sponéar Srgãos ée adminis— 
tração especial, assessoramento e cooperaçãº; érgãns de investigação & plª 
nejamento; e ainda 6rgãus praparades para ministrar cºnveniente assistência 

» têenicá. E, é“ evidente, dentro das conâiç'óes de descentralização territori— 
al & descentralgkação funcional, variáveis Eegando os graus de ensino, que 
as cargas de serviço nãº permitea uma soluçaº síaples cºm o e: tabnlecímento 
de unidades âepartamentais, seja pelo critério de clientela do rnsino, (alg 
nos dos variea graus), ou megan pela dos propositos gerais das atividades 
de competnncia do Ministériº. ' ' 

33; 
, 

' 

O gms -f'parece convir, primeiramente, ao nível das secretarias, será 
a divisao dé dais grandes grupoa && sºrviços referantes ao magro, um em 

que se rnungá eartanentss con ªncargos de planejamanto e controle && dg; 
tríb çao dªã rgcursos, ou seja, & aáainistraç às dos rgcurson áos f nãos png 
Visi pela,íg£ dê par coa departamentos de ensino m€dia e ensino sup€rior, 
pºílJQPSGQQ-graus existem numerosos serviçºs diretaaante mantidos pela Uni— 
aoyªe butrà grupo, que abranja departamentos de astudo estatístico geral dos 
,avrviªos áscelaras e posqnísas sôbrc o prºeeaso eáueacional, sobretudo do 

, 

natureza social & ccnnõmíea, inàispensaveís & cºordenação dos planos regio— 
nais da ehgino & à formulação de que se poderá chamar plano nacional; seri; 
ços gonexb; deverão pylstír para as Modnlídaáes de assístªncía tncníca geral

/
&

ª 

3h. ?adez—se—a, como base da est- ao, admitir ªsta estrutura preliminar: 
E. SECRETkãlà DE FSTPDOS, que poderia conservar & denominaçao &. 

tual dofÍnstituto Eacíonal de Estudº: Pedagogieºs, que se mantêm ha 25 anos, 
e cujosf trabalhos sao conhecidos & reputadºs no pªi: e no estrangeiro. Com- 
por-se—ia de três departaaantos: ' 

I. 

constituiria cºa serviços ao atual Centro Brnaíleíro de Pesq 
5_ sas Educaciºnal:; manteria o repertorio da legislação federal e 

“37' das Estaâos, & sua impºrtante biblioteca e os trabalhos de in— 
mfr vestigaçâo pedagógica, em geral, especialmente os de análise edª 

cacíanal dº país, comº base para fixação de critérios de planejg 
manto e de sua revíaãa, nãº, porêa, o encargo &? diretamente iq: 

, 
mular planos definitivos ºs quais a legislaçao reserva acªo fun» 
çâo ão Conselhº ?ederal de Educação;



?. 

se reuniriam serviços afã agora diaperses, tais como: 

&) estudo sôbre cºnstruçao e aparalhamento escolarês; 
b) idam aôbre cºndiçõas de vida do magiátêrío nacional 

(formação, aperfaiçaamento e remuneração), cºª especial 
atançãa ao caso dos prefassôrês nãº-digªsmadºs; 

e) idem sãbra modernos conhçcimªntºs 'e ºrganização & adàí— 

aístração escolar a material didático, inclusiva audio— 

visual; 
&) preparo e distribuiçãº das publicaçães do Instituto, an 

geral, para âlfusão dos resultados âêsses estudos, e dos 

demais às Instituto; 
e) organizaçãº, em cocparação com outros õrgâos da ªinistê— 

rio e ªe aâminístragâa dos Estadºs e territêrías, de cur— 

aos periôéicos, rauníães e conferências ragíonaís, espe— 

cíalmante para organizaáores & administradores escolares 
e professêres das secçães de pedagogia das faculdades de 

Fiiosafia & profassêres das aseulas normal:, especíalmqn 
tº em função de convênios; 

:) intercâmbiº com serviços de estudo pedagógico && estran— 

gêíro & do país. 

5. SFCRFTARIA DE FHSIWO, que sa competia do & departa"€ntosz 

I. 

II. 

“ , .* 
. “ Mr 

- 
A, ao qual, comº 

esse títulº ínâíea, competiriam as providrncias dª adminig 
tração aºs recursos dos três fundos de ensino (prisêrío, mé 

dia e superior), segundo os planos aprovadºs pelo Conselho 

Federal de ”ducação, na roraa áa lei; essas provídªncias cqg 

sistiríaa na foraulação ãe convêniºs, wediáas de acompanha— 

manta da exacução dºs planos e de avaliação geral dos rasa; 
tados dºs serviços a que se destinaraa os recursos fhderais; 
isso, taâto na caso && convênios cºm as unidades de admíngª 

tração ratiºnal, cºmo nº ão: qua se realizem com ªntidades 
particulares, & atnáa nc às serviços próprios ao Ministério, 
no cazo do ensinº médio e superior, pois, por ficçãº, parte 
dos fundºs a t315 serviços são destinaúos. A êste Dspartamgn 

ta não cabaría planejar, nem realizar o contrôle contábil :; 
nal, que É matéria de Departaaento ée A&ministração Geral; 
mas, ªim, a verificaçãº da aplicação dos recursos concedidos, 
tendo && vista os custºs unitãrios, em face de critérios es— 

tahalecidos pªla Departamsnto de Pesquisas Educacionais.
' 

' ,w , $“ *Íâ.s, que renníria as Dírêtorías Ja 

axistsntes de vastas Comªrcíal, Industrial & Secunáario, e 

outras que aa tornassem necessarias, am face do que estabelg
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ae a lei M.OZM, cºmo por exemplo a de Ensino ªgrícola. Por esse 

Departamsnto, deveria correr a gestão dos serviços prôprios do 

sistema federal nº grau médio; e, no que fôr aplicável, dos sq; 
viana mantidos pelos Estados e Distrito Federal, cºmo tambéa por 

entidades particulares. €* precisº observar que uma disposi-ão 
tranaitôria permite, pelo prazo de cinco anca, & fiscalização de 

ensino médio particular pelo ªiníªtério. Em qualqaçr caso, caber— 

lhe—ã o caáastrº das estabelecimentos autorizados e reconhecidos 

pelas administraçães regional:; 0 registro de certífícwâcs ou dí— 

plomas de ensino tâcníeo média; e o registro de.profªssôrvsg em 

certos casos. Cabar—lhe—â aínáa o preparo de tadas as quêatãâs a 

sarea aprecíaáas pelo Cºnsalhc F deral de Educação, respeitantes 

ao ensino médio, e. enfim, anão que, em relaçaº aos serviços png 

prio: do Ministério deverá ªxªrcar certa orientaçac técnica, 9043 

r$ também, em cooperaaâo com o Departamentº de Intercâmbiº & Assai 
tência Técnica, extanáer aasaa funções & oatros serviços de gran' 

médio nos sistamas regiºnais e nas escºlas mantidas por partícula— 

res. ' 

III. wm.r ªí? ,a r , ; ., caº funçães síailares, embora não 

perfeitaaente paralslas ao639 do Departaannto de Fnsíno %edío. 

visto qua as relaçoes aámlnístrativ&s estabelecidas psla iai entra 
o ainistêrio & escolas de angina superior são diferentes. âão oba— 

tanta, e Hínistêrío deve ter o cadastro das astâbflecímentas, ra— 

giatrar ºs &Lplomas, e dispor de sarviçea qua preparea os precau— 

sos & garºa apreciados pelo Conselho Faderal de Educação. Julga— 

mos também que êsse Departamentº dava compreenáer os serviços at; 
agºra desenvolvidos pela Cºmissão de Aparfeiçaamênto de Pessoal 

de %íval Superior (CAPFS), como também os da 50315856 que tem tn; 
tado dºs Institutos às invastígaçâo ea Estabelªcimºntos da ensino 
superior, para auxílio feâeral (605391). 

: a 
“ . m _« a ;É , que se tºrna necessario. Dº rato, 

mantêm o Ministeriº diversna estabelªcimmntºs de ensino amandatí— 

vo(cegos e surdos), e devgrá recebwr do Hinistêrio da Justiça fes 

serviços ée educação de namores abandonados. A administração de 

tais estabelacimentos deverá correr por um departamento especial, 
tais e tantos são as seus problsaas específicos. Certos serviços 

de sentido geral, na educaçãº pmsnáatíva, ora airetamçnta exerqi 
dos pelo Institutº Kacional de Surdos e Instituto aenjamin Constant 

(serviços ea cooperaçãº, prªparação de professãres etc), não têm 

mantido cºatinuídade a desejar—sa, nem o desenvolvíªrnto nªcessa — 

rio, por falta de um orgao no Ministério. 

IV. 

35. && conformidade da lei h.02b (diretrizes e base:), as funçãas maio— 

res de assessoramento e mesmº em par$e dalíberativas, em matéria de ensino
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coapetem ao Conselho Federal de Educação. Rqalmente êsse Conselhº, como 
nantes foi indicada, daveri éecidir sôbre e funcionamento de estabeleci— 
mentos isoladas de ensino superior, feáerais e particulares; sôbre a re— 
conhecíaente das universidades e dos estàbelecímentos isolados de ensino 
suparíer depois do funcionaaento regular, no aíniwo pelo prazº de dois 
anos . Deverá pronunciar—se sôbre os relatêrioa anuais de taóos ºs insti— 
tutos de ensino superior e opinar sôbre a incºrpºraçãº de escalas aº sis— 
tema federal, devera indicar as discipli.nas cbrigatarías para os siste— 
mas de ensino media e estabelecer a duraçãº e º currículo mínimo dos astª 
dos do ensino superiºr. Ademais, poderá promover síndicências ea Quais - 
que: estabeleciaentos de ensinº; conhecer dos recursos interpostos pelos 
candidatos ao magistêría federal e decidir sôbre 5168; sugerir mªdidas gg 
ra organizaçãº e funciºnamento do sísteaa federal de ensino; praaºver e 
divulgar estudos sôbre os sistemas estªduais de ensino; adotar ou propor 
modificações e aedíáas que viseu % expansãº e apertbiçeaaento do ensino; 
estíaular assistência sºcial &scolar; analisar anuªlmente as estatísticas 
dº ensino e dados cºmplementares (art. 90 da lei h.02h). Compete tambéa 
ao Conselho Federal da Educaçãº elabºrar, para excençâº anpraze determi- 
nada, o Plano de Educaçãº referente a cada funde federal de ensino, data; 
ainando os quantitativos globais de financiamentº para os diversos graus 
dª ensina que se atribaan aos Estados, ao Distrito Faderal e aos territêQ 
rias, inclusiva nº qse respeite & bolsas de estuáni. 
36. Para que e Colendo Conselhº hem possa decidir em matéria de tanta 
relevância, é Sbvia que deverá dispºr de elementos informativos, estuãos 
e pºsquisas que nãº poder; realizar por si EGSMQá 

37. Por ausência de-regulamentaçãc da lei citada e mais prºnta reestng 
turação dos serviços de ªinístêrio, tem êsse Conselho tend;do & organiza; 
se como uma Secretaria de Estadº paralela como 35 eª relatârio anteriºr 
foi observado. A estrutura proposta visa a estabelecer serviçºs que hab; 
litem o Conselho a bem exercer as suas altas funções, e as quais em nada 
serão modificadas. Alíâs, ea relação & êsse ponto, deverá êste Grupº && 

Trabalho contar tambén com a colaboração de am representante àQXColende órgão. VILma 
38. Desde que definidas as grandes linhas áas unidades maiores a que 
êste relatório faz referência, com a fixaçãº não só de seu nimero & de— 

nominação, será facil então enqnaârar todºs os demais órgãos de geºpera— 
ção e assessoramentº já existentes, em qualquer dos setores de aêivíáades, 
tais como ºutros conselhos, comissões, Consultoria Jurídica e Gabihçte da 
Hinistra. 

39» Tªlvez convenha observar que; Máeneainação das primeiras ànídades, 
âggxgxgxiªg, deva ser modificada para ªºhgââºlââªãiªâ* “ois, qaerana tra— 
dição brasileira, quer na ;ratica universal, e neue Secretaria (Sqçretaria 
de Estado) enprega—se ceao sinônias de Kinisterio. / 
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no. Qualquer que seja a sºlução sôbre êsse ponto, convirâ qua os an- 
ta—projetos de Rerum Administrativa && cada àº—âínístê'río faça mamão ex— 

plícita & abominação dos âiferentes sawiços ãe execuçãº a tais unida-— 

des primárias, que se criarem. Ainda quer os prºblemas a cada um refere; 
tes devam ser estudados, especialmente no departamento relaciºnaúo em 
a sua matéria, com tambén em outros, quando êsse for a caso, a subordi— 

nação por essa fºrm evitará suscetibilidadss, Justificaáas ºu não. 

Rio ée Janeiro, 32 da junho ãe 1965
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